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Prefeitura ll!unicipa l de Canipo LiTnpo Paulista 

LEI N9 839, de 30 de junho de 1 . 983 . 

Dispõe sobre a estrutura administrativa 

da Prefeitura Municipa l de Campo Limpo Paulista . 

BRUNO JOÃO PATELLI , Prefeito Municipal ' 

de Campo Limpo Paulista , Estado de São Paulo , usando de suas 

atribuições legais , e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 

nicipal , em sessão ordinária realizada em 24 de j unho de 

1. 983 , PROMULGA a seguinte lei : 

Artigo 19 - A estrutura administrativa ' 

da Prefeitura Municipa l de Campo Limpo Paulista compõe- se dos 

seguintes Órgãos : 

I - Gabinete do Prefeito; 

II - Coordenadoria de Planejamento e Habitação ; 

II I - Departamento Jurí dico ; 

IV - Departamento de Execução Orçamentária e Controle ; 

V - Departamento da Receita e Assuntos Econômicos-Fi 

nanceiros ; 

VI - Departamento de Administração; 

VI I - Departamento de Obras e Viação ; 

VIII - Departamento de Serviços Municipai s , Transportes ' 

e Oficina ; 

IX - Departamento de Saúde e Promoção Social ; 

X - Departamento de Educação , Cultura , Esportes e Tu-

rismo ; 

XI - Departamento Autônomo de Âgua e Esgotos . 

gão de assistência ao 

Artigo 29 - Gabinete do Prefeito é o ó~ 

Prefeito para as funçõe s politicas ,~ 
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atendimento de municipes , ligação com os demais poderes e au

toridades , coordenação de convênios com as esferas govername~ 

tais , assim como de relações públicas , inclusive as de repre

sentação e divu l gação . 

Artigo 39 - Coordenadoria de Planej ame~ 

to e Habitação é o órgão de assessoramento ao Prefeito nas 

questões de planejamento , organização e coordenação das ativi 

dades da Prefeitura , competindo- lhe coordenar os estudos e 

pesquisas sobre prob l emas re l acionados com o desenvol vimento ' 

econômico, socia l e físico do Munici p i o , visando a fixação de 

diretrizes básicas para a elaboração de planos e programas 

parciais de investimentos municipais , controlando sua execu -

ção f i sica e financeira , elaborando os respe ctivos relatórics 

financeiros ; plane j ar e executar planos que visem a solução -

dos problemas de habitação no Município , e , promover a e labo

ração , atu alização e control e da execução do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado do Municí pio . 

Artigo 49 - Departamento Juridico é o 

órgão responsáve l pelas atividades de consultoria nos assun -

tos juridicos da Prefeitura , compet indo-lhe pronunciar- se so

bre toda matéria jurídica que lhe for s ubmetida pelo Prefeito 

e demais ó rgãos do Executivo Municipal , incumbindo- lhe o exe~ 

c í cio das atividade s de procuradoria , assessoria técnico- le -

gislativa , cobrança judicial da d í vida ativa , defesarnento d o ' 

Municí p i o em J u í zo e r e dação de normas legais . 

Artigo 59 - Departamento de Execução Or 

çarnentária e Controle é o órgão responsável pela elaboração -

do orçamento- programa do Município e controle de sua execuçao, 

e l aboração do orçamento plurianual de investime ntos , contabi 

lização da despesa e receita orçamentária , gu~rda e moviment~ 

ção de dinheiro e valores; elaboração dos Balancetes Mensais ' 

e Balanço Anual ; pres tação de contas junto ao Tribunal de Co~ 

tas , bem corno assessoramento ao Prefeito n os assuntos perti -

nentes . 
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Artigo 69 - Departame nto da Receita e -

Assuntos Econômico-Financeiros é o órgão responsável pela ela 

boração e execução da polí tica financeira e fiscal do Municí 

pio , encarregando-se das atividades relativas ao lançamento e 

arrecadação dos tributos e rendas municipais; da fiscalização 

dos contribuintes ; da orientação dos estudos e previsões eco

nômico- financeiras ; da coordenação dos trabalhos de coleta de 

dados para obtenção do índice de participação do Município no 

I.C. M. , bem como funci onará corno órgão de assessoramento ao -

Prefeito em assuntos econômico- financeiros . 

Artigo 79 - Departamento de Administra

ção e o órgão responsável pe lo exercício das atividades liga

das a administração geral da Prefeitura , no que concerne a 

pessoal , material , patrimônio , expediente , protocolo , arquivo, 

manutenção , zeladoria , publicidade dos atos oficiais e proce~ 

sarnento das licitações . 

Artigo 89 - Departamento de Obras e Via 

çao e o orgao responsável pelo licenciamento e fiscalização -

de obras particulares; fiscalização de obras públicas munici 

pais ; serviços de topografi a , desenho , elaboração e fiscaliza 

çao de projetos e de assessoramento ao Prefeito no âmbito de 

sua competência . 

Artigo 99 - Departamento de Serviços Mu 

nicipai s , Transportes e Oficina e o órgão responsável pela 

conservação das estradas municipai s , vi a s públicas, praças , -

parques e jardins , limpeza pública , cemitério , mercados , fei

ras-livres , apreensão de animais ; guarda , distribuição e Ga

nutenção da frota de veí culos e máquinas rodoviárias , servi -

ços de transportes e oficinas em geral , bem como , pela fisca

lização dos serviços públicos concedidos , permitidos ou auto

rizados . 

Artigo 10 - Departamento de Saúde e Pro 

moção Social e o órgão responsável pelas ati vidades no campo ' 

~ 
; 
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da assistência médica e promoção socia l no Município , media~ 

te a administração de postos de saúde , hospitai s óu entida -

des correlatas de promoção do bem- estar da comunidade , pres

tando ajuda aos necessitados e orientando os desajustados , -

vis ando a recuperação e melhoria das condições de vida des -

ses indivíduos e grupos sociais , bem como , pelas demais ati 

vidades de higiene e saúde pública . 

Artigo 11 - Departamento de Educação ,

Cultura , Esportes e Turismo é o órgão responsável pela exec~ 

çâo e supervisão das atividades educacionais , culturais e e~ 

portivas exercidas pelo Município , especialmente as relati -

vas à educação pré-primária e primária , à manutenção de esta 

belecimentos de ensino , de bibliotecas , merenda escolar e de 

ma~s at i vidades correlatas à cultura , recreação , esportes e 

turismo . 

Artigo 12 - Departamento Autônomo de -

Água e Esgotos reger- se-a por normas próprias , responsabili 

zando- se pelas atividades ligadas a e studos , projetos , admi 

nistração , operação e manutenção dos serviços de abastecime~ 

to de água à população , e , coleta de e sgotos do Muni cípio . 

Artigo 13 - Os órgãos competentes da ' 

organização básica da Prefeitura , mencionados nesta lei , se 

rão estruturados de acordo com as necessidades e conveniên -

cias da Administração . 

Parágrafo único - Na medida em que f o 

rem instalados os órgãos que compõem a estrutura administra

tiva da Prefeitura , prevista nesta lei , serão extintos auto

maticamente os órgãos atuai s , ficando o Prefeito Municipal -

autorizado a promover as necessárias tr~nsferên cias de pes -

soal , verba, atribuições e instalações . 

Artigo 14 - O Prefeito Municipal deve 

ra regulamentar a pre sente lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
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aprovando por Decreto o Regimento Interno da Prefeitura , que 

disciplinará a estru tura administrativa interna dos Órgãos -

constantes do artigo 19 , suas atribuições e das respectivas ' 

subunidades administrati vas. 

Artigo 15 - Na regulamentação da pre -

sente lei deverão ser observadas as normas da Lei Orgânica -

dos Muni c í pios . 

Artigo 16 - Os princípios desta le i 

aplicam-se no que couber ao Quadro da Secretaria da Câmara -

Muni c ipa l . 

Parágrafo Onico - O quadro de Funcion á 

rios da Câmara Municipal é o constante do Anexo I V, contendo 

os cargos já anteriormente criados e suas referências já re 

cla ssificadas . 

Artigo 17 - O Quadro de Se rvidores da 

Prefeitura Municipa l ~e Campo Limpo Paulista será integrado ' 

por : 

I - pessoal eventual ou variável; 

II - funcionários o c upantes de cargo do Quadro Geral . 

Artigo 18 - O Quadro Geral de que tr a 

ta o artigo anterior é constituído dos cargos de provimento ' 

efetivo e de provimento em comissão . 

Artigo 19 - Os cargos d e provimento em 

comissão , de livre escolha do Prefeito Muni cip al , são os se

guintes : 

I - Chefe de Gabinete ; 

II - Diretor de Departamento ; 

III - Assessor Jurídico ; 

IV - Coordenador de Planejamento e Habi t ação ; 
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V - Procurador Judicial ; 

VI - Assessor Técnico-Legislativo ; 

VII - Assessor de Organização e Métodos ; 

VI I I - Tesoureiro ; 

IX - Chefe de Divisão ; 

X - Assistente de Diretor do DAAE ; 

XI - Supervisor de Compras ; 

XI I - Encarregado de Fiscalização de Obras ; 

XI II - Secretá r io ; 

XIV - Secretário da Junta do Serviço Militar ; 

XV - Administrador de Cemitério ; 

XVI - Encarregado de Fiscalização de Rendas ; 

XVII - Encarregado d o Setor de Tributos I mobiliários e INCRA; 

XVI II - Encarregado do Setor de Tributos e Atividades Econômi 

c a s; 

XIX - Encarregado do Setor da Dí vida Ativa ; 

XX - Assistente de Diretor; 

XXI - Ofic i al de Gabinete ; 

XXI I - Motorista do Gabinete ; 

XXIII - Apontador Encarregado ; 

XXIV - Encarregada da Copa e Limpeza do Paço Municipal ; 

XXV - Coordenador do INCRA . 

Artigo 20 - Os cargos de provimento ef e 

ti vo da Prefeitura podem ser de carreira e isolados e são os 

seguintes : 

a) - Cargos Efetivos de Carreira 

I - Lançador Assistente de Divisão ; 

II - Lançador Assistente de Setor; 
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III - Lançador II ; 

IV. - Lançador I ; 

V - Fiscal de Rendas I I ; 

VI - Fiscal de Rendas I ; 

VI I - Escriturári o Assistente I ; 

VII I - Escriturário Mecanógrafo ; 

IX - Escriturário II ; 

X - Escriturário I ; 

XI - Fiscal de Obras II ; 

XII - Fiscal de Obras I; 

XIII - Datilógrafo Mecanógrafo I I ; 

XIV - Datilógrafo Mecanógrafo I ; 

XV - Datilógrafo II , 

XVI - Datilógrafo I ; 
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XVI I - Profess o r de Educação Infantil ; 

XVIII · - Te lefonista ; 

XIX - Atendente Administrati v o . 

b) - Cargos Efetivos Isolados 

§ 19 - são cargos isolados os que n ão podem' 

integrar classes e correspondem a certa e determin ada função ; 

§ 29 - são cargos de carreira o s que inte 

gram as classes . 

Artigo 21 - Cla sse é o agrupamento de cargos 

de idêntica denominação , de atribuições da mesma natureza , de 

mesmo padrão de vencimentos , seme l hantes no que concerne a o -

con j unto de atribuições e responsabilidades. 

Artigo 22 - Carre i r a e a série de c lasses e s 

cal onadas segundo o grau de responsabilidade e o n ível de com 
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plexidade das atribuições , para acesso privativo dos titulares 

que a integram . 

Artigo 2 3 - Quadro é o conjunto de cargos que 

compoem o funcionalismo público municipal na forma do Anexo I , 

parte integrante de s ta lei . 

Artigo 24 - Os cargos de provimento efetivo -

são providos nos termos de que dispõe o Estatuto dos Funcioná

ri os Públicos Civis do Municíp io de Campo Limpo Paulista , Lei ' 

n9 344 , de 30 de abril de 1 . 97 3. 

Artigo 25 - Tabela de referências e padrões -

de vencimentos do Quadro Gera l e a distribuição de letras alfa 

béticas , iniciando- se na letra "A" e terminando na letra " Z",' 

às quais correspondem os valores de v e ncimentos mensai s , na 

forma do Anexo II , parte integrante desta le i . 

Artigo 26 - Os diretores e fun ci onári os a ní

vel de Diretoria , que traba l hem em perí odo integral , por exi -

gência de suas atribuiçõe s , terão direito a gratificação equi 

valente a 20% (vinte por cento) dos vencimentos . 

Artigo 27 - A Prefeitura Municipal p oderá ad

miti r pessoal eventual ou variável , regido pela Consolidação -

das Leis do Trabalho , de acord o com o que estabe l ece a legisl~ 

çao pertinente . 

§ 19 - O Quadro de Pessoa l regido pela Conso

lidação das Leis do Traba lho será fixado por Decreto pelo Che 

fe do Executivo , que discriminará a quantidade de funçõe s , 

suas denominações e padrões de referên cias de vencimentos . 

§ 29 - A Guarda Muni c ipal e a Guarda Mirim re 

ger-se- ão por normas próprias a serem estabelecida s , em Regul~ 

mento , por Decre to do Executivo . 
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Artigo 28 - Fica o Chefe do Executivo autori 

zado a criar funções , consideradas necessárias ao desempenho ' 

da Administração e que serão preenchidas pelo Regime da Conso 

lidação das Leis do Trabalho . 

Artigo 29 - ~ vedado a admissão de pessoa l -

na forma do artigo 27 , para o exercício de funções que corres 

pondam a cargos previstos no Quadro Geral , com exceçao da de 

fisca l, em setores de atribuições diversificadas . 

Artigo 30 - O servidor do quadro de pessoal ' 

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, que for desig

nado ou nomeado para provimento de cargo em comissão , terá 

seu contrato de trabalh o automaticamente suspenso , ficando 

subordinado , durante o exercício do cargo em comissão , ao re 

gime estatutário . 

Artigo 31 - Ficam criados os cargos constan

tes do Quadro Geral , do Anexo I , integrantes desta le i , e que 

nao constavam do Quadro Geral vigente na Prefeitura , prevale

cendo para os efeitos l egais, as alterações de denominações -

de cargos estabelecidos por esta lei . 

Artigo 32 - Os cargos isolados de provimento 

efetivo , apos 05 (cinco) anos de efetivo exercício , terão o 

direito de acesso à referência imediatamente superior , não 

contando , entretanto , para efeito desse direito , alterações -

subsequentes da referência originária, antes desse perí odo . 

Artigo 33 - As "Funções Gratificadas ", cuja ' 

tabela é especificada no Anexo III , integrante desta lei , se

rão atribuídas e designadas pelo Prefeito Municipal e recai -

rão sobre servidores públicos municipais , estaduais ou fede -

rais , ou ainda, de outros municípios e de suas autarquias , ou 

sobre colaboradores estranhos a esses quadros . 

§ 19 - A designação das "funções gratifica -

das " sera graduada pelo Chefe do Executivo , levando-se em con 
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sideração o grau de complexidade e r e sponsabilidade de atri

buições acometidas ao exercício funciona l ou de colaboração . 

§ 29 - A designação da " função gratificada" -

não concede direito de integração aos vencimentos , perduran

do apenas pelo tempo do exercício das atribuições que a moti 

varam , podendo o Chefe do Executivo a qualquer tempo revoga

la. 

§ 39 - E; vedado conceder "função gratificada" 

a servidor , pelo exercício de Chefia , quando esta for inere~ 

te ao exercício de seu cargo , podendo , entretanto , ser desi 

gnérlo aos que , embora exercendo cargo de chefia , desempenhem/ 

outras atividades que lhe forem designadas , pelo Chefe do 

Executivo , enquanto perdurar tal situação . 

Artigo 34 - Os integrantes do Quadro Geral s~ 

bordinar- se- ão , para todos os efeitos , ao Estat uto dos Fun- / 

cionários Públicos Municipais . 

Artigo 35 - Os servidores , em exercício nesta 

data , não constantes do Quadro Geral , subordinar-se-ão para 

todos os efeitos , ao regime da Consolidação das Leis do Tra

balho - CLT . 

Artigo 36 - Fica o Chefe do Executivo autori 

zado a conceder aumento de vencimentos sobre os atuai s p a - / 

drões de vencimentos , com a adoção da Tabela , constante do 

Anexo II , e por Decreto , ao pessoal regido pela CLT ., despr~ 

zando- se no cálculo as frações de cruzeiros . 

Artigo 37 - As despesas decorrentes da execu

ção da presente lei serão c obertas por verbas próprias do or 

çarnento municipal vigente , suplementadas se necessário . 

Artigo 38 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , r evogadas as disposições em contrário , es 

pecialmente as Leis n9s . 563 , de 05 de mai o de 1977 , 588, de 

28 de outubro de 1977 e 647, de 12 de janeiro de 1979 , con- ' · 

tando- se os seus efeitos a partir de 

~ 
Prefeito Municipal 
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Publicada no Departamento de Ad

ministração de sta Prefeitura Municipal , aos trinta dias do 

mês de junho do ano de mi l novecentos e oitenta e três . 

A~ -f ,........Jo 
ato 

Diretor 
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A N E X O I 

"QUADRO GERAL DOS CARGOS - EFETIVOS E EM COMISSÃO" 

DENOMINAÇÃO 

Chefe de Gabinete 

Diretor de Departament o 

Asses sor Jurídico 

Coord . de Plane j . e Habi t . 

Procurador Judicia l 

PROVIMENTO 

Comissão 

Comissão 

Comissão 

Comissão 

Comi ssão 

Assessor Técnico- Legislativo Comissão 

Assessor de Organiz . e Métod . Comissão 

Tesoureiro Comi ssão 

Chefe de Di visão Comiss ão 

Assist. d e Diretor do DAAE Comissão 

Supervisor de Compras Comiss ã o 

Enc . da Fisca l . de Obras Comissão 

Secretário Comi ssão 

Secret . da J . S . Mi l itar Comissão 

Administrador do Cemitéri o Comissão 

Encar . da Fiscaliz . de Rendas Comissão 

Enc . do Setor Trib . Imob.eINCRAComissão 

Enc.do Setor Trib . Ativ . Econôm . Comissão 

Enc . do Setor da Dí vida Ativa Comissão 

Ass istente d§! Diretor 

Oficial de Gabinete 

Motorista do Gabinete 

Lançador As sis . Di visão 

Fiscal de Rendas II 

Fiscal de Rendas I 

Lançador Assis t . de Setor 

Coordenador do INCRA 

Lançador II 

Apontador Encarregado 

Enc . da Copa e Limpeza- Paço 

Lançador I 

Escriturário Assist . I 

Escriturário Mecanógrafo 

Comissão 

Comi ss ão 

Comissão 

Efetivo 

Efetivo 

Efetivo 

Efetivo 

Comissão 

Efetivo 

Comissão 

Comissão 

Efetivo 

Efetivo 

Efetivo 

QUANTID . REFERE:NCIA 

0 1 

0 9 

0 1 

0 1 

02 

0 1 

0 1 

0 1 

13 

01 

01 

01 

Dl 

01 

0 1 

01 

01 

01 

0 1 

08 

04 

01 

01 

03 

03 

05 

01 

03 

01 

01 

03 

0 2 

01 

"Z " 

" Z " 

" Z " 

" Z " 

" Z " 

" X " 

" U " 

" U " 

" U " 

"U " 

"U " 

" O" 

" O" 

" O" 

" O" 

" O" 

" O" 

" O" 

"O " 

" O" 

" O" 

" O" 

"M " 

"M " 
" L " 

" K" 

"K " 

" J " 

"I " 

" I " 

" I " 

"H " 

"H" 
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A N E X O I 

DENOMINAÇÃO PROVIMENTO QUANTID . REFER~NCIA 

Fiscal de Obras I I Efetivo 03 " H" 

Escriturário I I Efetivo 05 "G " 

Fiscal de Obras I Efetivo 06 " G" 

Prof . Educ . Infantil Efetivo 17 " G" 

Telefonista Efetivo 0 3 " G " 

Escriturário I Efetivo 05 "E " 

U>.ati lógrafo Mecanógrafo II Efetivo 01 " E " 

Datilógrafo Mecanógrafo I Efetivo 0 1 " C" 

Datilógrafo I I Efetivo 05 "B " 

Datilógrafo I Efetivo 05 "A" 

Atendente Administrativo Efetivo 05 "A" 
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A N E X O II 

TABELA DE REFER~NCIAS E PADRÕES DE VENCIMENTOS DO QUADRO 

GERAL EFETIVOS E EM COMISSÃO 

REFER~NCIAS PADRÕES DE VENCIMENTOS - Cr $ . 

" A " 70 . 000 , 00 

"B" 75 . 000 , 00 

" C " 80 . 00 0,00 

" D" 85 . 000 , 0 0 

" E " 90 . 000 , 00 

"F " 95 . 000 , 00 

" G " 100 . 000 , 00 

" H" 105 . 000 , 00 

"I" 110 . 000 , 00 

" J " 115 . 000 ,00 

" K" 1 20 . 000 , 00 

" L " 12 5 . 000 , 00 

"M" 130 . 000 , 00 

" N " 135 . 000 , 00 

" O" 1 40 . 000 , 00 

"P" 150 . 000 , 00 

" Q " 160 . 000 , 00 

" R " 1 70 . 000 , 00 

" S " 180.000,00 

" T " 190 . 000 , 00 

" U " 200.000 , 00 

" V " 220 . 000 , 00 

" X" 240 . 000 , 00 

" Z" 330 . 000 , 00 
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F U N Ç Ã O G R A T I F I C A D A 

FG . 01 . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 15 . 000 ,00 

FG . 02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 20 . 000 ,00 

FG . 03 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Cr$ . 25.000,00 

FG . 04 . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .Cr$ . 30 . 000,rOO 

FG . 05 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 37 . 000 , 00 

FG . 06 . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .Cr$ . 44 . 000 , 00 

FG . 07 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 50 . 000 ,00 

FG . 08 . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 55.000,00 

FG . 09 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 60.000 , 00 

FG . 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 65 . 000 , 00 

FG . 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 70.000,00 

FG . 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 75 . 000 , 00 

FG . 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 80 . 000 ,00 

FG . 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 85 . 000,00 

FG . 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .Cr$ . 100 . 000,00 

FG. 16 . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . Cr$ . 150 . 000,00 

FG . 17 . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . Cr$ . 200 . 000,00 

FG . 18 . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 250 . 00Õ , OO 

FG . 19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . Cr$ . 300.000 ,00 

FG . 20 . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ . 330 . 000,00 



Prefeitura ~1unicipal de Canipo Limpo Paulista 

A N E X O IV 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

Chefe de Expediente referência 11 z 11 

Asses . Administ- Legislativo referência 11 z 11 

Encar . de Expediente referência 11011 

Motorista referência 11 0 11 

Escriturários referência 11 E" 

Servent e referência 11 A11 


